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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 220/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição e instalação de persianas verticais em 
tecido, incluindo a remoção de itens preexistentes e a retirada de entulhos. 
VALOR MÁXIMO: R$ 57.100,00 (cinquenta e sete mil e cem reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 12/01/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Nilséia de Lara Fiker. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 10 de dezembro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

CHAMADA PÚBLICA N.º 03/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 43/2025 

Processo n.º: 203/2025 
HOMOLOGAÇÃO - ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE 400 (QUATROCENTAS) UNIDADES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIARES (CASAS) DE INTERESSE SOCIAL, NO ÂMBITO DAS 
LINHAS DE ATENDIMENTO DE PROVISÃO SUBSIDIADA DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NOVAS EM ÁREAS URBANAS COM RECURSOS DO FUNDO DE 
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (FAR), INTEGRANTES DO PROGRAMA MINHA CASA, 
MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, para a empresa CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 76.307.024/0001-50. 

Guarapuava, 05 de dezembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 52/2025 

Processo n.º: 239/2025 
HOMOLOGAÇÃO - 2ª SESSÃO 

A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

Adjudicatária Pontuação final Resultado 
CAMILLA DALL AGNOL SILVERIO (CORAL VOX 

IUVENIS) 
94 Credenciado 

GISELI JUNGLES DE CAMARGO 94 Credenciado 
RAFAEL RIBEIRO (TRIBUTO A LUAN SANTANA) 91 Credenciado 
KUSTER E KUSTER ESTUDIO LTDA ME (BANDA 

GENERAL LEE) 
91 Credenciado 

KUSTER E KUSTER ESTUDIO LTDA ME (BANDA 
BATERASSO) 

90 Credenciado 

MATEUS JUNIOR MONTEIRO (BANDA RANDOM 
JOKES) 

90 Credenciado 

RICHARDY OLIVEIRA WALTER LIMA (RICK & IGOR) 89 Credenciado 
GEFERSON LUIZ SA (ROCK VINIL) 87 Credenciado 

LUIZ GUSTAVO CORDEIRO (GUGA CORDEIRO) 86 Credenciado 
Guarapuava, 05 de dezembro de 2025. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

Município de Guarapuava 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 63/2025 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 

Processo n.º: 170/2025 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
56.021.707 AMANDA MATNI DE SOUSA CALDAS 

DA SILVA 17, 25  2.455,00 

58.291.882 ROZANGELA DA SILVA GUEDES 3, 9, 10, 13, 15,41, 45, 
48, 49, 53, 58, 59, 67  78.269,82 

CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA 20, 50, 71  31.970,40 
CEK INFORMATICA LTDA 66  201.600,00 

CLEVERSON A M SOARES LTDA 19  2.574,00 

DUE LASER MAQUINAS LTDA ME 11  13.000,00 

FRANÇA MAQUINAS LTDA 4  23.000,00 
GTMAX3D EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E 

MATERIAIS PLASTICOS 7, 8, 40, 42, 43, 44, 47  51.065,00 

L J FERREIRA DA SILVA TECNOLOGIA LTDA 14 17.700,00 
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA 23, 28  3.780,00 

MICRON ATACADO LTDA 32, 33  3.096,87 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 22, 27, 29, 30, 34, 35, 36, 
38, 46, 54, 55, 56, 57  38.229,50 

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 21, 31  2.668,00 
ROSEMARA DOS SANTOS - ME 2, 12, 18, 26, 37, 39, 70  55.199,00 

RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS 
LTDA. 68, 69  27.192,00 

SJS EQUIPAMENTOS LTDA 24  3.400,00 
WIDETECH AUTOMAÇÃO LTDA 5, 6, 16  55.900,00 

FRACASSADOS 1, 51, 52, 60, 61, 62, 63, 
64, 65 - 

 
Guarapuava, 05 de dezembro de 2025. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

Município de Guarapuava 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 72/2025 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 136/2025 

HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
D. CAMP ALIMENTOS LTDA  1 41.685,00 

FERNANDES EMBALAGENS LTDA  5 19.620,00 
J.A. M. DE ARAUJO -ME 9 4.870,00 

LUIZ MINIOLI NETTO EPP  6, 7, 8, 10 39.531,00 
SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  3 20.100,00 

VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  2 18.768,75 
FRACASSADO 4 - 

Guarapuava, 03 de dezembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 79/2025 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 206/2025 

HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
O TRÊS EVENTOS E DECORAÇÃO LTDA - ME 1  660.000,00 

Guarapuava, 05 de dezembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 86/2025 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 227/2025 

HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
DX DISTRIBUIDORA LTDA 5  24.000,00 

NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 1, 2, 3, 4, 6  197.925,00 
Guarapuava, 05 de dezembro de 2025. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

Município de Guarapuava 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 52/2025 
OBJETO: Credenciamento de bandas, grupos musicais, músicos, cantores e artistas, para 
futura contratação, visando a realização de apresentações musicais e artísticas em eventos 
promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Turismo de Guarapuava - PR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 334/2025. 
CONTRATADA: KUSTER E KUSTER ESTUDIO LTDA - ME. 
CNPJ N°: 15.680.153/0001-02. 
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
CONTRATO N°: 335/2025. 
CONTRATADA: RAFAEL RIBEIRO. 
CPF N°: 107.XX.XXX-80. 
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
CONTRATO N°: 336/2025. 
CONTRATADA: GEFERSON LUIZ DE SA. 
CNPJ N°: 63.203.615/0001-35. 
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 66/2025 

OBJETO: Contratação de show artístico do grupo Família Lima (nome fantasia da empresa 
LPA - Lima’s Produções Artísticas Ltda.), incluindo serviços de sonorização e iluminação, 
durante a festa de aniversário do Município de Guarapuava, a ser realizada no dia 09 de 
dezembro de 2025, no Município de Guarapuava/PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 315/2025. 
CONTRATADA: LPA - LIMA’S PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - EPP. 
CNPJ - CPF/MF N°: 91.288.597/0001-77. 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

VALOR TOTAL:  R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais). 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025 

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada para locação de caminhão-palco, 
incluindo toda a infraestrutura de som, iluminação, climatização e equipe técnica para 
atender aos eventos institucionais do Município. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA N°: 316/2025. 
CONTRATADA: Ó TRÊS EVENTOS E DECORAÇÕES LTDA. 
CNPJ N°:  35.735.206/0001-44. 
VALOR TOTAL: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2025 

OBJETO: fornecimento de Materiais de apoio e ambientação cênica destinados ao evento 
"CORAL DOS ANJOS”. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 318/2025. 
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA - ME. 
CNPJ N°: 01.685.127/0001-54. 
VALOR TOTAL: R$ 197.925,00 (cento e noventa e sete mil novecentos e vinte e cinco reais) 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##ATO  AVISO  PRORROGAÇÃO  DE  ABERTURA  –  Pregão
Eletrônico nº 01/2025
##TEX  OBJETO:  Registro  de  preços,  por  um  período  de  01
(um)  ano,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  (com
renovação de  saldo),  para  futuras  e  eventuais  aquisições  de
materiais de expediente,  higiene  e limpeza,  copa e cozinha  e
materiais de informática, conforme a necessidade do Regime
Próprio  de  Previdência  Social  do  Município  de  Pitanga. Os
interessados  poderão  retirar  o  edital  completo  gratuitamente  no
endereço  eletrônico www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção:  Processos
Licitatórios,  bem  como  no  sítio: https://bnc.org.br             ou  no
endereço:  Rua  Vanderlei João  Vieira Cleve  n°  711  Bairro  Santa
Regina,  Pitanga/PR, CEP:  85.201-606,  Secretaria  Municipal  de
Patrimônio, Compras e Logística – Departamento de Licitações e
Contratos,  em horário  de  expediente,  telefone  para  contato  (42)
3646-1122 – Ramal:  21 e  22.  Fim de Recebimento de Propostas
em: 23/12/2025, até as 08h00min. Início de Disputa de Preços em:
23/12/2025, às  09h01min (horário de Brasília)  em sessão pública
no endereço eletrônico:  https://bnc.org.br   nos termos do Edital e
seus  anexos.  Critério:  Menor  Preço  por  Lote.  Portanto,  as
propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio
eletrônico. Preço  Máximo: R$  26.832,85  (vinte  e  seis  mil  e
oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos).
#DAT 05/12/2025
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 69/2025
##TEX  OBJETO:  Aquisição  de  implementos  agrícolas  em
atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no
endereço  eletrônico www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção:  Processos
Licitatórios,  bem  como  no  sítio: https://bnc.org.br      ,        ou  no
endereço:  Rua  Vanderlei  João  Vieira  Cleve  n°  711  Bairro  Santa
Regina,  Pitanga/PR,  CEP:  85.201-606,  Secretaria  Municipal  de
Patrimônio, Compras e Logística – Departamento de Licitações e
Contratos,  em horário  de  expediente,  telefone  para  contato  (42)
3646-1122 – Ramal:  21 e  22.  Fim de Recebimento de Propostas
em: 24/12/2025, até as 08h00min. Início de Disputa de Preços em:
24/12/2025, às 09h01min (horário de Brasília)  em sessão pública
no endereço eletrônico:  https://bnc.org.br   nos termos do Edital e
seus  anexos.  Critério:  Menor  Preço  por  Lote.  Portanto,  as
propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio
eletrônico. Preço Máximo: R$  140.986,17 (cento e quarenta mil,
novecentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos).
#DAT 10/12/2025
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 70/2025
##TEX OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 (doze)
meses,  visando  à  locação,  montagem  e  desmontagem  de
equipamentos  de  sonorização,  iluminação,  tendas,  palcos,
banheiros  químicos,  grades,  estruturas  metálicas  e  demais
itens  necessários  à  realização  de  eventos  oficiais  do
Município  de  Pitanga/PR,  conforme  as  especificações
constantes deste edital e seus anexos. Os interessados poderão
retirar  o  edital  completo  gratuitamente  no  endereço  eletrônico
www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção: Processos Licitatórios,  bem como
no sítio: https://bnc.org.br      ,        ou no endereço: Rua Vanderlei João
Vieira Cleve  n°  711  Bairro  Santa  Regina,  Pitanga/PR, CEP:
85.201-606,  Secretaria  Municipal  de  Patrimônio,  Compras  e
Logística – Departamento de Licitações e Contratos, em horário de
expediente,  telefone  para contato  (42)  3646-1122 – Ramal:  21 e
22.  Fim  de  Recebimento  de  Propostas  em:  24/12/2025,  até  as
13h00min.  Início  de  Disputa  de  Preços  em:  24/12/2025,  às
14h01min  (horário  de  Brasília)  em  sessão  pública  no  endereço
eletrônico: https://bnc.org.br   nos termos do Edital e seus anexos.
Critério:  Menor  Preço  por  Lote.  Portanto,  as  propostas  serão
recebidas  e  processadas  exclusivamente  por  meio  eletrônico.
Preço  Máximo: R$  138.553,34 (cento  e  trinta  e  oito  mil,
quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos).
#DAT 10/12/2025
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 293/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 063/2025 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 284/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

 
CONTRATADA: MOLETA & MOLETTA SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
CNPJ - 08.735.504/0001-61 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS CREDENCIADAS PARA 
REALIZAR SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE 12 HORAS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL. 
 
DATA DO CONTRATO: 04 de dezembro de 2025. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Conforme Credenciamento 017/2025. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado mensalmente, até o quinto dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços, mediante apresentação de relatório 
final aprovado e nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização do contrato. 

 

VALOR TOTAL: R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais). 

 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.10 
08:14:08 -03'00'

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do 
Paraná Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mails: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 295/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 098/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 274/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: BAIANO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ - 50.858.382/0001-67 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
BARRAS DE APOIO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO PIETROBON 
E PARA A UCP (UNIDADE DE CUIDADOS PROLONGADOS) DO MUNICÍPIO 
DE NOVA TEBAS.  
 
 
DATA DO CONTRATO: 05 de dezembro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente dos artigos 106 e 107, 
podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa e acordo entre as 
partes.  

 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento, conferência e apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.156,80 (três mil, cento e cinquenta e seis reais e oitenta 

centavos). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.10 
09:26:54 -03'00'

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Dispensa na Forma Eletrônica nº 102/2025 
Processo administrativo nº 286/2025 

NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, COMO DISPENSA ELETRÔNICA 13/2025 

 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO A SEREM UTILIZADOS NOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA NA CONSTRUÇÃO DE BUEIROS 
EM ESTRADAS RURAIS. 
 
DATA DE ABERTURA: 15 de dezembro de 2025, às 08h00min (oito horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Dispensa Eletrônica”, podendo através deste 
retirar o edital, que será disponibilizado também para download no site 
www.novatebas.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Tebas, sito a Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, 
Fone: (42) 3141-2281, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 
13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 296/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 088/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 260/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA 

CNPJ: 03.093.776/0008-68 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN DE NO MÍNIMO 15+01 
LUGARES PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

DATA DO CONTRATO: 09 de dezembro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado conforme a necessidade da presente secretaria, na forma do artigo 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: A empresa contratada deverá realizar a entrega do item em até 30 
(trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de fornecimento, e o pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e apresentação da 
nota fiscal devidamente discriminada, com os dados bancários da contratada.  

VALOR TOTAL: R$ 289.999,00 (duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais). 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.12.10 
13:10:23 -03'00'

 

 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 35/2024, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE Pregão 
10/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
OPTOZOOM COMERCIO OPTICO LTDA 
ME. 

    
   CONSIDERANDO, memorando nº372/2025 do gestor de 
contratos e interesse da administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA OPTOZOOM 
COMERCIO OPTICO LTDA ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à   RUA 
MARECHAL CANDIDO RONDON   818, CENTRO, em PARANAVAÍ inscrita no CNPJ 
Nº 03.438.023/0001-70, representada pelo Sr. TIAGO APARECIDO RODRIGUES 
BARBOSA, inscrita no CPF nº 056.693.539-27, RG nº 9.518..287-9 SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº35/2024, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Pregão 
Nº 10/2024, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência com término 11/12/2026, prorrogação do prazo da Cláusula Sexta – Vigência, 
e reajuste de valores conforme índice IGP-M referente ao Contrato Administrativo nº. 
35/2024, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 35/2024, até o dia 12 de 
dezembro de 2026”. 
 
II – “Fica reajustado o valor dos itens conforme índice IGP-M 
de 1,187000%”. 
 
III – “Fica atualizado o valor global do contrato na quantia de 
R$95.024,50 (noventa e cinco mil vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos)”. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 
 T

IA
G

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

 e
 R

E
N

A
N

 M
E

N
C

K
 R

O
M

A
N

IC
H

E
N

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/c

is
iv

a
ip

o
ra

.1
d
o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e
ri
fi
c
a
c
a
o
/8

2
6
7
-4

B
0
F

-C
B

D
0
-C

C
7
1
 e

 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 8

2
6
7
-4

B
0
F

-C
B

D
0
-C

C
7
1

 

 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 10 de DEZEMBRO de 2025 (10/12/2025). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA OPTOZOOM COMERCIO OPTICO LTDA ME 
TIAGO APARECIDO RODRIGUES BARBOSA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

TIAGO APARECIDO 

RODRIGUES 

BARBOSA:056693539

27

Assinado de forma digital por 

TIAGO APARECIDO RODRIGUES 

BARBOSA:05669353927 

Dados: 2025.12.10 14:05:46 

-03'00'
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TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 104/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA CLINICA CHIBA 
DE CARDIOLOGIA LTDA. 

 
 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
CLINICA CHIBA DE CARDIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 37.577.771/0001-56, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) ANDERSON 
TOMOKAZU CHIBA, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 104/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados apartir do 1ª de Dezembro 

 

 

de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 
 

CLINICA CHIBA DE CARDIOLOGIA 
LTDA  

Contratada  
 

ANDERSON TOMOKAZU CHIBA 
Representante legal 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 010/2023 – INEXIGIBILIDADE 064/2022 – CREDENCIAMENTO PÚBLICO 002/2022 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 010/2023 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E 
A EMPRESA CLINICA CHIBA DE CARDIOLOGIA LTDA. 
 

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, 
representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI, e de outro lado a empresa  CLINICA CHIBA DE CARDIOLOGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 37.577.771/0001-56, estabelecido a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 595, Bairro Trianon, 
cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por seu representante legal o senhor Anderson Tomokazu Chiba, RESOLVEM, celebrar o 
presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a rescisão amigável do CONTRATO ORIGINAL n.º 010/2023 – INEXIGIBILIDADE 064/2022, oriundo do Credenciamento 
Público 002/2022, por convenção das partes, considerando a celebração posterior, de novo contrato com objeto similar, decorrente do 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO 003/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o Art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
Por força do presente termo, as partes acordam a Rescisão Amigável do Contrato, com vigência a partir do ato da assinatura deste, não havendo 
qualquer obrigação de prestação de serviços a ser cumprida por qualquer uma das partes a partir de sua assinatura. Eventual obrigação financeira 
pendente relativa à prestação de serviços executada ainda na vigência contratual será adimplida conforme condições e prazo estabelecidos no 
contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo de Rescisão no Diário Oficial, até o 5º dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, conforme determina o parágrafo único do art.º 61, da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava – Paraná, como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com 
exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, para firmeza do ajustado e acordado, o presente Termo de Rescisão Amigável é assinado pelas partes. 

Guarapuava, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 
 
 

CLINICA CHIBA DE CARDIOLOGIA LTDA  
Contratada 

 
ANDERSON TOMOKAZU CHIBA  

Representante legal  

Testemunhas: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: 

 
 
NOME:______________________________ 
RG/CPF: 

 

CIS IVAIPORÃ 
Rua Professora Diva Proença, 500 

Ivaiporã/PR 
Fone: (43) 3472-0649 

 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 04/2025 – CIS IVAIPORÃ 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de 
Ivaiporã, Senhor RENAN MENCK ROMANICHEN, convoca a todos os Prefeitos(a) e 
Secretários(as) Municipais de Saúde ou seus representantes legais, para a 
ASSEMBLEIA EXTRAORINÁRIA, a ser realizada presencialmente, no dia 16 de 
dezembro de 2025 (terça-feira), às 15h horas. 
 

Data: 16 DE DEZEMBRO DE 2025 (TERÇA-FEIRA) 
Horário: 14 HORAS 
Local: FATEC.  AV. BRASIL, 45. IVAIPORÃ/PR 
Pauta: 

• Apresentação do novo Diretor do CIS  
• Finalização do exercício de 2025  e demandas para 2026  
• Demais assuntos da gestão do CIS 

 

Observação: Os Prefeitos não puderem estar presentes na assembleia e desejarem ser 
representados, pedimos que enviem a procuração aos seus representantes. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN 
PRESIDENTE – CIS IVAIPORÃ 


